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DECRETO N.º 692, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.
 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIP
de suas atribuições legais conforme determina o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, 
Orgânica Municipal, e, 
 
CONSIDERANDO o falecimento da Ilustre Ex
dezembro de 2021; 
 
CONSIDERANDO que o Município deve tributar a sua memória, esposa do Ex
homenagens que se fazem jus a sua dedicação, honradez e, sobretudo por sua vida exemplar de excepcional cidadã, fez po
respeito, a estima e consideração de todos os munícipes;
 
CONSIDERANDO os muitos anos dedicados ao funcionalismo público junto ao Poder Executivo Municipal;

Art. 1.º Luto oficial em todo o Município de Rio Novo Do Sul pelo perío
necessidade de suspensão dos serviços públicos.
 
Art. 2.º Determinar que a Bandeira Municipal de Rio Novo do Sul, aos locais de exposição pública, nas repartições públicas 
municipais, fique hasteadas a meio mastro no período de luto ora decretado.
 
Art. 3.º Fica o Secretário Municipal de Administração incumbido de fazer cumprir e dar publicidade ao presente decreto.
 
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

REGISTRE
Gabinete do Prefeito, 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L
Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

DECRETO N.º 692, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DECRETA LUTO OFICIAL POR 03 (TRÊS) DIAS NO MUNICÍPIO DE RIO 
NOVO DO SUL. 

HOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRIT
de suas atribuições legais conforme determina o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, 

o falecimento da Ilustre Ex-Primeira Dama SRA. HELENITA DE ALMEIDA MAMERI, na da

que o Município deve tributar a sua memória, esposa do Ex-Prefeito SR. JUSTINO MAMERI, que as 
homenagens que se fazem jus a sua dedicação, honradez e, sobretudo por sua vida exemplar de excepcional cidadã, fez po
respeito, a estima e consideração de todos os munícipes; 

os muitos anos dedicados ao funcionalismo público junto ao Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A: 

Luto oficial em todo o Município de Rio Novo Do Sul pelo período de 03 (três) dias, contando com a presente data, sem a 
necessidade de suspensão dos serviços públicos. 

Determinar que a Bandeira Municipal de Rio Novo do Sul, aos locais de exposição pública, nas repartições públicas 
s a meio mastro no período de luto ora decretado. 

Fica o Secretário Municipal de Administração incumbido de fazer cumprir e dar publicidade ao presente decreto.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
ES Art. 84 

 

DECRETA LUTO OFICIAL POR 03 (TRÊS) DIAS NO MUNICÍPIO DE RIO 

L, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando 
de suas atribuições legais conforme determina o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei 

Primeira Dama SRA. HELENITA DE ALMEIDA MAMERI, na data de 22 de 

Prefeito SR. JUSTINO MAMERI, que as 
homenagens que se fazem jus a sua dedicação, honradez e, sobretudo por sua vida exemplar de excepcional cidadã, fez por merecer o 

os muitos anos dedicados ao funcionalismo público junto ao Poder Executivo Municipal; 

do de 03 (três) dias, contando com a presente data, sem a 

Determinar que a Bandeira Municipal de Rio Novo do Sul, aos locais de exposição pública, nas repartições públicas 

Fica o Secretário Municipal de Administração incumbido de fazer cumprir e dar publicidade ao presente decreto. 
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Rio Novo do Sul (ES), 22 de dezembro de 2021. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
EDITAL N.º 16/2021 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 05/2021 
CONVOCAÇÃO 

 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos classificados da seleção destinada 

à contratação em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo com o EDITAL n.º 05 de 04 de Março de 2021, torna pública a 
CONVOCAÇÃO da candidata abaixo relacionada para o exercício da função, conforme classificação, a saber: 
 
ASSISTENTE SOCIAL – (30 HORAS SEMANAIS): 

CLASSIFICAÇÃO 
N.º 

INSCRIÇÃO 
NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO 

04 11 PRISCILA BERMOND NICOLI TRAVEZANI 77 PONTOS 

1. A candidata tem o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período a requerimento da candidata, após a 
publicação do edital, para se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, com as cópias e originais dos documentos e exames 
abaixo listados para formalização do contrato. 

 
1.1. Documentos para contrato: 

a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
g) Título de Eleitor; 
h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
j) Comprovante de Residência; 
k) Registro no Conselho Regional Competente; 
l) Comprovante de Regularidade no Conselho Regional Competente; 
m) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
n) CPF dos filhos (se tiver); 
o) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
p) Certidão Negativa Criminal; 
q) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 

1.2. Exames: 
a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES). 

 
Rio Novo do Sul/ES, 22 de Dezembro de 2021. 

 
FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 

Presidente da Comissão 
 

DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                               BEATRIZ DE OLIVEIRA EIRIZ 
Membro da Comissão                                                           Membro da Comissão 

 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 05/2021 
 EDITAL N.º 16/2021  

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 

PROCESSO SELETIVO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI
   Prefeito Municipal                                           Vice

*****************************************

Secretário 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Secretário Munic

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

Secretária Municipal de Assistência Social

 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      MARCIEL MALINI COSTA
Prefeito Municipal                                           Vice-Prefeito

 

***********************************************
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GUSTAVO MOZER LOURENCINI 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 
Industrial e Meio Ambiente 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

HUBERITON FERNANDES 
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
 

CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 

 

www.rionovodosul.es.gov.br 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul: 
THAIS EMILIA ROHR LOBO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

MARCIEL MALINI COSTA 
Prefeito 

************** 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural,  

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

 


